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o pensarnos na migração 
internacional, poucos paí
ses nos chamam a atenção 
como os Estados Unidos, o 
principal país de destino da 

maiorpartedos migrantes espalhados pelo 
mundo e recentemente também de imi
grantes brasileiros. Ao longo dos anos, os 
Estados Unidos têm se destacado não só 
por ser considerado como uma nação de 
imigrantes, como pelo fato de que, desde 
1965, esse país tem implantado leis de 
imigração liberais, que privilegiam o cri
tério de reunir famílias separadas pela 
migração. No entanto, o grande número de 
imigrantes que têm chegado nos últimos 
anos nos Estados Unidos tem gerado uma 
série de debates e despertado muitas polê
micas sobre a utilidade e o papel desses 
imigrantes, principalmente os clandesti
nos (ou ilegais), na sociedade americana. 
A maioria da população branca dominan
te, em especial, tem apresentado uma certa 
resistência em aceitar a nova população 
constituída por latinos e asiáticos. Como 
resultado, pressões para um aumento no 
controle de quem pode ou não entrar no 
país têm sido cada vez maiores. Assim, o 
último passo dado para restringir o ingres
so desses imigrantes envolve a sua política 
migratória, ou seja, os critérios estabeleci
dos pela lei americana para controlar esse 
fluxo, o que se fez sentir diretamente na 
mais recente lei de imigração, mais conhe
cida como IIRIRA 96.

O objetivo desse artigo é esclarecer 
como essa última lei atinge os imigrantes, 
em especial os ilegais, explicando as suas 
principais cláusulas. Antes disso, no en
tanto, será feito um breve resumo das 
políticas migratórias nos Estados Unidos 
para compreendermos melhor como essa

lei trouxe transformações fundamentais 
para a política migratória americana dos 
últimos trinta anos.

História das políticas 
migratórias nos EUA

Durante o século XBÍ, o governo ame
ricano e os estados, assim como emprega
dores privados, saturaram a Europa com 
campanhas promocionais para incitar a 
imigração para terras americanas. Com o 
fim desse século e o início do século XX, 
legislações iniciais passaram a impedir 
que certas pessoas entrassem no país, tais 
como os chineses, doentes mentais, prosti
tutas, aqueles portadores de doenças con
tagiosas, criminosos, etc... mesmo assim, 
estes constituíam apenas 1 % do fluxo total 
(Calavita, 1994). Em 1921, além das limi
tações qualitativas, passou a haver uma 
limitação quantitativa. The First Quota 
LawofMay 19,1921 introduziu uma quota 
máxima de entrada de aproximadamente 
350.000 imigrantes estrangeiros por ano. 
Já no ano de 1924 a política passou a dar 
ênfase na reunificação familiar, além de 
estabelecer uma obrigatoriedade do visto 
dado pelo consulado. Ou seja, essas políti
cas favoreciam os descendentes daqueles 
que estavam ali há mais tempo -os ingleses 
e outros europeus do lado noroeste.

Com o tempo, os americanos passaram 
a trocar a migração européia pela migra
ção mexicana como fonte de força de tra
balho, o que aumentou a flexibilidade. Na 
década de 40 foi instituído o Bracero 
Program, um programa que fornecia tra
balhadores temporários do México para os 
Estados Unidos, a fim de trabalhar na 
agricultura do sudoeste do país. Uma das

conseqüências inesperadas desse proces
so, no entanto, foi o aumento do número de 
imigrantes clandestinos que passaram a 
caracterizar os movimentos contemporâ
neos.

Mas, ao mesmo tempo que o Congresso 
fazia “ vista grossa” a essa imigração ile
gal, ele estava fazendo mudanças no siste
ma de migração legal. Houve o The 
Immigration and Nationality Act o f  1952 
trazendo novas mudanças: 1) eliminou o 
critério raça como barreira para se con
quistar a cidadania; 2) o mesmo fez em 
relação à discriminação entre sexos; 3) 
passou a dar preferência aos trabalhadores 
mais habilitados cujos serviços fossem de 
grande necessidade para os Estados Uni
dos; 4) estabeleceu um limite na quota por 
uso dos países para as colônias e áreas 
dependentes; 5) permitiu a imigração de 
certos antigos membros voluntários de 
organizações proibidas: 6) alargou os es
paços de exclusão e deportação de estran
geiros; 7) o ajuste de status restringiu-se 
apenas para os residentes permanentes; 8) 
proporcionou salvaguarda para estrangei
ros sujeitos a deportação. Apesar de ser 
mais liberal que a lei anterior, esse ato 
ainda reteve muitas das preferências ante
riores por quotas. Ainda que os asiáticos 
pudessem entrar no país, seus números 
foram mantidos baixos, assim como o su
deste da Europa (Mills, 1994).

Até o término do Bracero Program, em 
1964, a imigração ilegal prosperou, apesar 
de que o discurso de que esses imigrantes 
estariam diminuindo os salários e deslo
cando trabalhadores americanos também 
começasse a se alastrar. Mas, logo em 
seguida, um marco importantíssimo para o 
processo de imigração ocorreu com o The
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Immigration and Nationality Act o f 1965, 
mais conhecido como INA. Este aboliu o 
sistema de distribuição de quotas por paí
ses, adotando o mesmo sistema só que para 
hemisférios (170.000 para o hemisfério 
oriental, excluindo conjugues, parentes, e 
filhos solteiros de um cidadão americano, 
e 120.000 para o hemisfério ocidental, sem 
a utilização do sistema de preferências por 
país). Além disso, o sistema de preferênci
as foi m odificado para enfatizar a 
reunificação familiar, e passou-se a valori
zar o nível de qualificação das pessoas que 
queriam entrar no país. A necessidade da 
posse de um certificado de trabalho, forne
cido pela Secretaria de Trabalho Norte- 
americana passou também a ser uma nova 
exigência, deixando claro que nenhum 
trabalhador estrangeiro poderia entrar no 
país caso houvesse mão-de-obra nativa 
disponível. A importância desse ato para 
caracterizar o novo fluxo de imigrantes 
para os Estados Unidos, a partir de então, 
foi fundamental, pois a partir dele foi 
introduzida a diversidade étnica que tem 
gerado tanto debate na questão da imigra
ção americana.

Ajustamentos menores a esse esquema 
básico continuaram ao longo das décadas 
de 70 e 80, havendo uma atenção maior 
sobre o controle da imigração ilegal. Duas 
modificações nesse período foram especi
almente importantes. Primeiro, em 1978, 
os limites separados dos hemisférios fo
ram eliminados e uma base única de 290.000 
foi estabelecida, com um limite de 20.000 
imigrantes por país. Segundo, o Ato dos 
Refugiados, em 1980, colocou-os fora do 
sistema de preferência; ficou determinado 
que o presidente, após consultar o Con
gresso, deveria agora ter a autoridade de 
estabelecer limites anuais sobre o número 
de refugiados a serem admitidos.

Em 1986, a imigração ilegal voltou a 
ser o foco das atenções, o que culminou em 
uma outra reforma na legislação america
na sobre imigração, o Immigration and 
Control Act (IRCA) o f  1986, onde foram 
formuladas sanções aos empregadores de 
estrangeiros ilegais - e foi justamente nes
se ponto que esse ato adquiriu sua origina
lidade. O IRCA tornou ilegal empregar 
com conhecimento estrangeiros não-auto- 
rizados para trabalhar nos Estados Uni
dos. Essa lei se aplicaria a todos os empre

gadores, incluindo aqueles que 
subcontratavam trabalhadores. Além dis
so, a lei determinava que os empregadores 
requisitassem a documentação de todos os 
seus empregados, fornecendo a sua identi
dade e elegibilidade para trabalhar no país. 
Os empregadores, então, deveríam preen
cher um formulário 1-9 a cada nova 
contratação, listando os documentos ana
lisados e sua data de expiração, devendo- 
os manter em seus arquivos. Entretanto, a 
sanção aos empregadores não foi realmen
te eficaz. Entre 1986 e 1989, as estatísticas 
mostraram uma pequena queda na apreen
são nas fronteiras mexicanas, mas logo 
depois os números voltaram a subir (Baker, 
1997).

Simultaneamente, a fim de não preju
dicar os clandestinos que já se encontra
vam no país, o IRCA possibilitou que 
imigrantes indocumentados desde antes 
de Io de janeiro de 1982 buscassem a 
residência legal. Com isso, quase 3 mi
lhões de imigrantes recorreram a um dos 
dois programas dc legalização, superando 
as expectativas dos políticos. Aproxima
damente, 1,7 milhões se estabeleceram 
pelo Programa de Legalização Geral 
(LAW) com uma taxa de aprovação de 
98%, enquanto outros 1,3 milhões procu
raram a legalização pelo Programa Espe
cial de Trabalhadores Agrícolas (SAW). 
Apesar das acusações de fraude nesse últi
mo caso, em torno de 94% foram aprova
dos. (Calavita, 1994).

Tendo procurado combater a imigra
ção ilegal com o IRCA, a lei seguinte, o 
Immigration Act o f  1990. voltou-se mais 
uma vez para reformar os critérios relaci
onados à imigração ilegal. Três fatores 
foram fundamentais no debate dessa refor
ma. Primeiro, a transformação da econo
mia dos Estados Unidos, onde a proporção 
de força de trabalho engajada nas fábricas 
decaiu, da mesma forma que o trabalho no 
setor de serviços cresceu. Isso salientou a 
preocupação de que a força de trabalho 
americana não pode suprir os técnicos e 
profissionais altamente especializados re
quisitados no novo setor de serviços, nem 
o grande número de trabalhadores de nível 
inicial, do qual esse setor depende. Segun
do, no passado o grupo de imigrantes 
legais para os Estados Unidos se estabele
ceu nas áreas urbanas do corredor nordes

te; ainda é precisamente essas localidades 
que tem sido mais atingidas pela mudança 
de uma economia voltada para o serviço e 
para a competição global que tem acelera
do a mudança da fábrica fora dessas áreas 
para outros lugares onde exista um traba
lho mais flexível e mais barato. Terceiro, 
houve um declínio firme nas taxas de 
fertilidade americanas, de tal modo que a 
imigração era responsável por uma porção 
substantiva do crescimento da população 
nos Estados Unidos, assim como fornecia 
33% da nova força de trabalho. Dentro 
desse contexto, o debate congressista se 
concentrou em como fornecer trabalhado
res para a economia americana, ou então 
melhorar a competitividade globa 1 sem, no 
entanto, arriscar os interesses dos traba
lhadores americanos frente a uma dimi
nuição de salário ou ameaça do poder de 
barganha (Calavita, 1994).

Apesar dessas preocupações econômi
cas, essa reforma colocou novamenle a 
reunificação familiar como uma priorida
de central. Outra modificação primordial 
nessa lei foi a expansão na proporção de 
vistos a ser avaliados pelo grau econômico 
(houve um aumento de 54.000 para 
140.000). Em adiçãoa essa mudança quan
titativa, a lei modificou os procedimentos 
de qualificação e os mecanismos adminis
trativos. Ficou a cargo do Departamento de 
Trabalho do governo americano estabele
cer um programa para determinar se era 
exeqüível identificar as ocupações onde 
haveria falta de força de trabalho, e se fosse 
o caso, deveria se estabelecer certificações 
sobre o emprego de mão-de-obra imigran
te. Além disso, os empregadores deveriam 
ficar encarregados de informar aos seus 
trabalhadores de suas intenções de impor
tar trabalhadores estrangeiros. O The 
Immigration Act o f  1990, portanto, nada 
mais fez do que expandir em escala o 
sistema de imigração existente desde 1965. 
Sua contribuição mais marcante é que ele 
aumentou o nível de imigração legal em 
35% em relação aos números antes autori
zados (Mills, 1994). Diante da incapacida
de política de reduzir o número de imi
grantes não-qualificados, essa lei apenas 
abriu ainda mais as portas para aqueles que 
almejavam trabalhar na América.

Concomitantemente com o caráter li
beral dessa lei em relação aos imigrantes
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admitidos por qualificação, houve um cres
cimento total no alvo da imigração anual, 
de modo que 80% dos imigrantes admiti
dos nos Estados Unidos continuaram a ser 
predominantemente não-especializados, 
adm itidos por reunificação fam iliar 
(Martin, 1994).

A última lei: 
IIKCRA 96

Em setembro de 1996, foi aprovada a 
última lei sobre imigração nos Estados 
Unidos, o Illegal Immigration Reform and 
Immigration Responsibility Act (IIRIRA) 
o f ¡996. Originalmente, haveria dois gru
pos de propostas de lei circulando no Con
gresso - um cobrindo a imigração ilegal e 
o outro cobrindo a imigra
ção legal. A proposta sobre a 
imigração legal propunha 
cortar drasticamente o nú
mero de trabalhadores imi
grantes e daqueles aceitos 
por reunificação familiar nos 
Estados Unidos. Já a pro
posta sobre a imigração ile
gal deveria enfatizar o refor
ço nas fronteiras e a deporta
ção. Elas foram, no entanto, 
unidas, após um lobby dos 
empresários, de modo que 
muitas cláusulas relaciona
das à imigração legal foram 
omitidas (Siskind et a l;
1996). A lei concentrou-se, 
portanto, sobre a imigração 
ilegal, ainda que sua apro
vação sign ifique uma 
reformulação geral nas leis 
de imigração, que afeta não 
só os imigrantes ilegais, mas 
também os legais.

De início, o 1IRIRA pre- 
ocupou-se em reforçar o con
trole sobre as fronteiras au
mentando em 5 mil o núme
ro de seus patrulheiros nos 
próximos cinco anos. Foi es
tabelecido que o uso de car
tões de identificação para 
cruzar a fronteira devem ser 
efetuados antes do ano 2000.
As penalidades para aqueles 
que tentarem chegar ilegal

acompanhamento judicial. Esse procedi
mento se aplica àqueles que estão buscan
do entrar no país, assim como àqueles que 
não são capazes de demonstrar que têm 
vivido continuamente nos Estados Unidos 
há dois anos. Se o oficial concluir que não 
há um medo verossímil de perseguição, o 
estrangeiro deverá ser deportado, ainda 
que nesse caso tenha direito a uma revisão 
judicial ( Siskind et al', 1996). Se for 
efetuada a ordem de deportação, pode-se 
pedir a um juiz para cancelá-la, mas deve- 
se provar que o indivíduo tem permaneci
do nos Estados Unidos continuamente por, 
no minimo, dez anos, e deve-se provar que a 
sua deportação podería resultar em uma 
privação fora do comum para um cidadão 
americano, ou um cônjuge, pais, ou filhos 
residentes permanentes legais (Arora, 1996).

Desse modo, uma carac
terística marcante dessa nova 
lei é a eliminação de muitos 
caminhos antes disponíveis 
para uma revisãojudicial dos 
atos do INS. A nova lei defi
ne os casos que não podem 
ser revisados, e estabelece 
regras para poucos casos 
onde a apelação ainda é pos
sível. Ela amplia principal
mente a definição de pesso
as categorizadas como cri
minosos, que inclui, por 
exemplo, o abuso sexual de 
menores e a lavagem de di
nheiro. Além disso, os es
trangeiros são considerados 
inadmissíveis por uma vari
edade de ofensas e ativida
des, que vão desde o simples 
fato de não fornecer uma 
prova de vacinação, até à 
associação em organizações 
terroristas (INS, 1997).

Um dos pontos polêmi
cos dessa nova lei estabelece 
que qualquer estrangeiro que 
está ilegalmente ou foi le
galmente admitido com um 
visto, porém permaneceu no 
país após a data de sua 
expiração, mesmo um dia 
depois do limite autorizado, 
após setembro de 1996 não 
pode mais usar o visto com o

mente ao país, no entanto, estão sendo 
implementadas desde abril desse ano, ha
vendo uma multa superior a US$ 250,00.

Uma das revisões mais significativas 
feita pelo IIRIRA 96 é a eliminação do 
conceito de “ entrada”  como um fator- 
chave para determinar se o imigrante é 
sujeito à remoção como um estrangeiro 
inadmissível oudeportável. Anteriormen
te, cada estrangeiro que tentava entrar no 
país tinha direito a um acompanhamento 
judicial. A nova lei permite a um oficial do 
Immigration an Naturalization Service 
(INS) - o órgão responsável por fiscalizar a 
migração internacional nos Estados Uni
dos - estabelecer por si só se um estrangeiro 
é admissível para os Estados Unidos, po
dendo este ser removido sem direito ao
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qual entrou originalmente no país. Ele só 
pode requisitar seu novo visto em seu país 
de origem. Além disso, aqueles que per
manecem além da data de expiração por 
mais de 180 dias e menos de um ano 
sofrerão um período de exclusão de três 
anos. Já os que ultrapassarem o período de 
365 dias estarão sujeitos a um período de 
dez anos de exclusão(Fragomen Jr., 1997).

Desse modo, urna vez que o sistema de 
legalização implementado pelo IRCA em 
1986 não conseguiu resolver os problemas 
dos imigrantes clandestinos que vivem nos 
Estados Unidos - pois afinal, mesmo de
pois de ter legalizado grande parte dos 
ilegais, o número de indocumentados não 
diminuiu - a deportação parece surgir como 
a última tentativa para conter esse fluxo, 
tomando-se a grande marca dessa última 
lei.

Simultaneamente a essas medidas res
tritivas, uma proposta de lei separada so
bre os benefícios dos serviços de bem-estar 
dos Estados Unidos foi aprovada1. Uma 
área que possui impacto direto sobre a 
imigração legal, nesse aspecto, é aquela 
que diz respeito à exclusão de indivíduos 
que podem se tornar um encargo público. 
A lei esclarece que os funcionários do 
consulado devem negar o visto para pesso
as que podem se tornar um encargo público 
considerando fatores como idade, saúde, 
status familiar, recursos financeiros, edu
cação e especialização. Uma declaração de 
renda também pode ser considerada como 
fator (IIRIRA; 1996). Específicamente, es- 
tabelece-se que um estrangeiro, que quer 
se beneficiar de um dos programas de bem- 
estar que podem ser concedidos a imigran
tes, deve incluir em seus recursos a renda 
de qualquer pessoa ( e a de seu cônjuge ) 
que possui uma declaração de renda legal
mente confiável - a qual funciona como um 
contrato : 1 ) no qual o protetor concorde em 
fornecer um sustento para manter o imi
grante com um valor anual que não pode 
ser menor do que 125% da linha de 
pobreza federal, até o imigrante se tornar 
um cidadão americano ou até o imigrante 
ter trabalhado no país por dez anos; 2) que 
é legalmente reforçado contra o protetor 
pelo imigrante, o governo federal, qual
quer estado, ou qualquer entidade respon
sável por fomecerbeneficios públicos para 
o imigrante; 3 ) no qual o protetor concorda

em se submeter a uma jurisdição de qual
quer corte federal ou estatal (Fragomen 
Jr.;1997).

Além disso, essa nova reforma do bem- 
estar elimina o fornecimento defood stamps 
e o pagamento da Seguro Suplementar de 
Renda (um programa de assistência em 
dinheiro para idosos e incapacitados indi
gentes) para a maior parte dos não-cida- 
dãos e suspende alguns dos beneficios 
médicos, exceto para emergências. Isso 
força os filhos de muitos dos futuros idosos 
imigrantes a comprar um seguro médico 
como uma condição para trazer seus pa
rentes para os Estados Unidos.

Quanto à especialização, um número 
considerável de estrangeiros possuirão 
permissão de entrar nos Estados Unidos e 
serem empregados como “ trabalhadores 
especializados” . O visto para esse tipo de 
permissão de trabalho é chamado de H- 1B. 
Para ser qualificado para esse visto, deve- 
se estar envolvido em uma ocupação que 
requer um bacharelado ou algum grau 
mais alto. As ocupações típicas sob essa 
categoria de visto incluem médicos, pro
fessores universitários, engenheiros, etc. 
No entanto, há um limite na quota de 
65.000 imigrantes por ano.

Além disso.há um número de novas 
regras que afetam os refugiados e progra
mas de asilo. O Congresso criou uma nova 
categoria para os pedidos de perseguição, 
que agora inclui pessoas forçadas a abortar 
um filho ou serem esterilizadas, ou pessoas 
que se recusam a se submeter a tal proce
dimento. Um número total de mil pedidos 
por ano deve ser dedicado a essas pessoas. 
No entanto, os procedimentos para se pe
dir asilo se tornaram mais difíceis sob a 
nova lei, que estabelece que: 1) estrangei
ros que podem ser removidos para países 
de Terceiro Mundo, aonde sua liberdade 
possa não ser ameaçada e onde ele possa ter 
acesso a um pedido de asilo, não são per
mitidos de entrar nos Estados Unidos como 
refugiados; 2) o imigrante deve pedir asilo 
em seu primeiro ano de entrada nos Esta
dos Unidos; 3) os estrangeiros não são 
permitidos a entrar com um novo pedido 
de asilo após terem seus pedidos anteriores 
sido negados, a não ser que eles provem 
que houve uma mudança nas circunstânci
as; 4) há novas categorias de pessoas a 
quem será negado o asilo, que incluem

certos criminosos graves e aqueles que têm 
participado da perseguição de outras pes
soas; 5) os estrangeiros podem ser requisi
tados a se submeter a fotografias e impres
sões digitais; 6) taxas para entrar com o 
pedido de asilo estão autorizadas; 7) os 
estrangeiros que forjaram os pedidos de 
asilo podem ser agora permanentemente 
proibidos de se tornarem cidadãos ameri
canos (Siskind et al; 1996). Esses procedi
mentos buscam, como podemos notar, di
ficultar o acesso de pessoas que entram 
ilegalmente no país e depois fazem o pedi
do de asilo para poder permanecer legal
mente no pais.

As resoluções aprovadas pelo IIRIRA 
96, portanto, refletem como a discussão 
sobre a migração internacional tem se 
agravado nos Estados Unidos, de modo 
que essa lei em suas provisões procurou 
atingir tanto imigrantes legais como ile
gais. Os clandestinos, no entanto, continu
am sendo o principal alvo das críticas 
sobre a imigração, e como tal, são mais 
energicamente atingidos pela nova lei, ao 
não possuírem sequer o direito de um 
acompanhamento judicial na sua deporta
ção.

Fechando o cerco
Como vimos, a principal preocupação 

das políticas migratórias do princípio e 
meio dos anos 80 era lidar com o problema 
da migração ilegal (principalmente do 
México) que culminou em 1986, na impo
sição de sanções aos patrões que empre
gassem imigrantes ilegais. A mesma lei, 
no entanto, conforme já  se assinalou antes, 
incluía uma anistia generosa para estran
geiros indocumentados já  residentes no 
país. Até 1997 pode-se dizer que a execu
ção dessa política ambígua falhou em seu 
objetivo de combater a migração ilegal 
que, após um certo declínio, esteve acima 
dos níveis previstos, e as sanções aos em
pregadores têm se mostrado sem efeitos, 
induzindo a discriminação e elevando os 
custos dos negócios. Resta ainda saber 
quais serão os efeitos da última lei de 
imigração, o IIRIRA 96, nos próximos 
anos. Notavelmente, é cedo para estipular 
as conseqüências dessa política sobre a 
sociedade americana, mas a curto prazo, 
como já  foi sublinhado, pode-se dizer que
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ela constitui uma tentativa mais enérgica 
de restringir o número de imigrantes que 
têm chegado ao país e estimular a saida 
daqueles que já  se encontram ali ilegal
mente, ainda que possa ser apenas mais 
uma medida aparente. Por outro lado, os 
imigrantes têm reagido a essa política 
mais restricionista, o que tem gerado uma 
mobilização maior, principalmente por 
parte dos latinos. Provavelmente, essa re
ação poderá repercutir na elaboração de 
outras leis e pavimentar o caminho para o 
fortalecimento político desses grupos étni
cos.

O futuro direcionamento das políticas 
migratórias nos Estados Unidos constitui, 
como podemos ver, um assunto extrema
mente polêmico. No campo político, os 
conservadores têm estado divididos. Mui
tos empregadores e defensores de uma 
economia livre são partidários da imigra
ção, uma vez que essa fornece uma mão- 
de-obra barata e paga mais impostos do 
que absorve seus benefícios. Já políticos 
como Patrick J. Buchanan e outros repu
blicanos de direita ocupam uma posição 
mai s nativista. Eles contestam os benefícios 
econômicos da imigração, mas o mais 
importante é que eles os vêem como 
propagadores de valores culturais estra
nhos e menos desejáveis. Por outro lado, 
diversas partes da coalizão liberal - como 
os negros e ambientalistas - reagem tam
bém contra o grande fluxo recente de imi
grantes, principalmente o que vem da 
América Latina. Porém, diferentemente 
dos conservadores, que pautam seu discur
sos anti-imigrantes na questão dos valores 
culturais, os liberais dão ênfase na questão 
econômica, como o possível fato dos imi
grantes ocuparem empregos que deveríam 
ser dos negros, ou o fato deles incitarem o 
crescimento econômico, usando recursos 
naturais e promovendo a degradação 
ambiental. (Fukuyama, 1994).

Esse debate deixa claro, desse modo, 
que no Congresso americano (Senado e 
Câmara dos Representantes), há duas ten
dências: umahumanitarista, defendendo a 
reunificação familiar e contra o sistema de 
quotas por países, e outra nacionalista, que 
valoriza a preservação da cultura norte- 
americana, exigindo uma atitude proteci
onista em relação à sua economia e seus 
trabalhadores. Ou seja, na verdade, os

esforços dos Estados Unidos para fechar a 
porta dos fundos a fim de manter aberta a 
porta da frente representa uma “ grande 
barganha” entre os defensores de uma 
restrição à imigração e aqueles que favore
cem mais imigrantes. A negociação inten
sa que precedeu as reformas de imigração 
nos Estados Unidos refletiu a relutância de 
um a nação de tom ar um passo 
desconfortável.

O desafio dos Estados Unidos frente ao 
grande número de imigrantes que tem 
entrado pelas suas fronteiras, assim, está 
em como reverter esse quadro sem ferir os 
critérios - como a reunificação familiar - 
que caracterizaram esse país como uma 
nação de imigrantes. Prever os rumos da 
política migratória americana éuma tarefa 
extremamente difícil. Mas a julgar pelas 
últimas medidas implementadas pelo 
IIRIRA 96, parece que os Estados Unidos 
vêm tentando fechar cada vez mais o cerco 
aos imigrantes, principalmente os clan
destinos - que são acusados de ocupar os 
empregos que deveríam ser dados a traba
lhadores am ericanos nativos menos 
especializados, assim como de utilizarem 
os serviços públicos sem pagar impostos. 
Cabe esperar os reflexos que essa nova lei 
terá sobre os imigrantes e sobre a socieda
de americana e como ela influenciará na 
elaboração de novas leis e no 
direcionamento da política migratória dos 
Estados Unidos nos próximos anos.

* Joyce A  R  Monteiro fa z parte da Linha de 
Pesquisa do CEMI (Centro de Estudos de Migra
ções Internacionais), coordenada pela profa. 
Teresa Sales sobre ‘ ‘Migração e Cidadania ’ ’. O 
artigo baseia-se na dissertação de mestrado da 
autora “Estados Unidos: Um Retrato Politico 
das Migrações Internacionais”, defendida no 
Dpto. de Sociologia/UNICAMP, em novembro 
de 1997.

NOTA
1- Alguns esclarecimentos devem ser feitos, resumi
damente, para um melhor entendimento dos serviços 
de bem-estar nos Estados Unidos. Eles dividem-se, 
tradicionalmente, em três vertentes: a seguridade so
cial (Social Insurance), a assistência social ou assis
tência pública (Welfare, Public Assistance), ea garan
tia de atenção a direitos sociais básicos (Jusidman, 
1996).
Os programas de seguridade são percebidos como 
um direito. Seus recursos frequentemente provêm dos 
impostos dos trabalhadores e das cotas adicionais 
dadas por eles e por empresários . Assim, a seguridade 
social é um pagamento que se deve ao constituinte. 
Seus principais programas são: o Seguro Social (se

guro dado a idosos - entre eles o Medicare, que 
garante assistência médica -, incapacitados e sobre
viventes); Seguro Desemprego; e a Compensação a 
Trabalhadores (que serve às vitimas de acidente no 
trabalho e às suas famílias).
A assistência pública tem como objetivo dar ajuda a 
certos setores da população que estão necessitados 
por formarem grupos especialmente vulneráveis e 
que, ao menos teoricamente, são merecedores desta. 
Trata-se de uma forma de caridade dada aos mais 
pobres, na qual os solicitantes devem provar continu
amente que merecem ajuda. Entre seus principais 
programas estão: o Programa de Ajuda a Famílias 
com Filhos Dependentes (AFDC); o Seguro Suple
mentar de Renda (SSI), os Programas de Alimentação 
para Pobres (como, por exemplo, os bonos de alimen
tos ou food stamps)-, e os Serviços de Saúde para a 
População Pobre (Medicaid).
Os direitos sociais básicos dizem respeito à educa
ção, que é entendida pelos americanos como um 
direito universal.
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